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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº011/2018 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL RURAL PARA FIM ESPECÍFICO DE 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.      

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Art. 66, IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei Municipal:  

  
Art. 1º. Fica o Município de Jerônimo Monteiro autorizado a 

adquirir imóvel rural perfazendo 48.400 (quarenta e oito mil e 

quatrocentos metros quadrados) pelo valor de R$ 79.040,00 

(setenta e nove mil e quarenta reais), com a finalidade de 

construção de uma barragem para captação de água e abastecimento 

de água potável da zona urbana e adjacências do Município de 

Jerônimo Monteiro. 

 

§ 1º O referido imóvel está localizado na localidade de Panamá, 

confrontando pela frente e parte da lateral esquerda, lateral 

direita e fundos com José Angelo Fossi e parte da lateral 

esquerda com Aurílio Sérgio Costa Caiado, imóvel este que consta 

registrado no Registro Geral de Imóveis desta Comarca no livro 

02, fls. 259, matrícula nº 59 de ordem, de 24 de Outubro de 

1985, onde figura como proprietário a pessoa de José Angelo 

Fossi, brasileiro, desquitado, CPF nº 215.747.407-25, residente 

nesta cidade de Jerônimo Monteiro. 

 

§ 2º O referido imóvel foi avaliado por profissional habilitado 

nos autos do processo administrativo 4.861/2017, tendo sido 

declarado de utilidade pública para fins de desapropriação pelo 

decreto municipal nº 5.455/2017, sendo a área a ser adquirida  

parte de área maior de propriedade do titular do referido 

imóvel. 
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Art. 2º A aquisição do referido imóvel se dará mediante contrato 

de compra e venda, tendo o proprietário do imóvel concordado 

coma proposta do Município nos autos do processo administrativo 

5.444/2017. 

§ 1º Os recursos necessários para a aquisição do presente imóvel 

rural correrão a custa do orçamento municipal. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, Jerônimo Monteiro, ES, 16 de julho de 2018. 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 
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Mensagem e Justificativa ao Projeto de Lei Nº 011/2018 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara e demais edis: 

 

O presente projeto de lei visa autorizar o poder executivo 

municipal de Jerônimo Monteiro a adquirir, mediante contrato 

consensual de compra e venda, uma área de terreno rural neste 

Município, a fim de construir uma barragem para captação e 

reserva de água a fim de garantir o abastecimento de água desta 

cidade de Jerônimo Monteiro. 

 

Tal aquisição, que se dará de forma mais célere e 

desburocratizada que a desapropriação judicial ou extrajudicial, 

é fundamental para que o garanta o abastecimento de água para os 

próximos anos, uma vez que a crise hídrica recente que assolou o 

Município e todo o Estado do Espírito Santo, demonstrou a 

necessidade de tomada de providências neste sentido, sob pena de 

se por em risco o abastecimento de água da cidade, ainda mais 

tendo em vista um cenário ambiental incerto em virtude das 

mudanças climáticas globais. 

O referido imóvel encontra-se devidamente registrado no RGI 

desta cidade, livre e desembaraçado de ônus, tendo sido o mesmo 

avaliado por técnicos habilitados, o que atende às exigências 

legais. 

Ademais, a construção da referida barragem se dará mediante 

apoio do governo do Estado através do programa estadual de  

 

construção de barragens desenvolvido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura – SEAG. 
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Desta feita, envio o presente projeto de lei para apreciação em 

regime de urgência, esperando desta casa de leis a aprovação, 

para que possamos concluir o processo de aquisição do imóvel e 

posterior início da construção da barragem, obedecidas todas as 

normas técnicas ambientais pertinentes. 

 

Jerônimo Monteiro, ES, 16 de Julho de 2018. 

 

Cordialmente, 

 

 

Sérgio Farias Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 011/2018. 

 

Autos Nº 5.444/2017, 4.861/2017 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

Objeto: Autoriza a aquisição de imóvel rural para construção de 

barragem dentro do Programa Estadual de Construção de Barragens 

 

Sr. Prefeito: 

 Versa o presente projeto de lei acerca de aquisição de imóvel 

urbano para fins de construção de barragem para captação, 

armazenamento e abastecimento de água. 

A aquisição do bem mediante contrato de compra e venda direta pode ser 

classificada como compromisso gravoso ao erário, conforme previsto na 

Lei Orgânica Municipal, artigo 27, inciso X. 

 Por outro lado, uma vez que o artigo 26, VI, da Lei Orgânica 

Municipal, determina que à Câmara municipal cabe dispor sobre os bens 

do domínio do Município, bem como o já citado artigo confere à casa de 

leis atribuição para resolver sobre acordos e tratados que versem 

sobre compromissos gravosos para o Município, entendo que o presente 

projeto se justifica e, no mérito,  está em ordem e apto para envio à 

Câmara municipal, pois atende aos requisitos legais e constitucionais, 

pois foi feita avaliação do imóvel e o mesmo se encontra livre e 

desembaraçado de ônus reais, sendo o mérito da localização e aquisição 

do imóvel matéria afeta à questões de ordem técnica, a cargo dos 

órgãos estaduais competentes. 

 

Desta forma, recomendo a remessa do projeto de Lei ao  legislativo 

municipal, pelas razões já expostas. 

 como parecer, smj.  

 

Jerônimo Monteiro, ES, 16 de Julho de 2018. 

 

 

Mario Sergio de Araujo Pimentel 
OAB/ES 13.099 

Procurador Municipal 


